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EKB, AR; GO s,	 DECLARA,	 ÇAO. ;	 ,
MF •SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIRpITES - 	_

' •	 co"' ERE COMO Ort!GINAL	 Se a parte dispositiva , doç ac4rdão ',deixou de tratar de uma das
	 r  06 1 Wi71-- Matérias -em- que foi provido o recurso voluntário, deve ser

sanada a omissão, ajustando o texto da parte dispositiva, para

	

.	 - refletir). com fidelidade os temas tratados no julgamento: - -
Andreiza Nasc coto c rucikat

Mal Siape 1377389	 • . Embargos dkéleclaração acolhidos.
.	 _

'
= .	 Vistos, relatados:: ediscutidos , os presentes embargos interpostos pela. _

FAZENDA NACIONAL.
:	 ACORDAM os Membros_Áli Segunda Câmara .... do Segundo Conselho de

. Contribuintes, por unanimidade de voSos,.ein acolher os embargosrde declaração para sanar,,

	

- 1	 comissão no Acórdão ki 2 202-15.499,ihoS térinoi dOçoio do Relator. 	 rrt

	

_	 -

Sala das Se-Sabei; • 08 de novernbro de 2006.
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9	 .	 uplente)	 ,; •	 _	 ,	 ;	 ;_;;;;	 ;
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• Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Maria Cristina Roza da Costa,
•: • Gustavo Kelly Alencar, Nadja Rodrigues Romero, Simone Dias Musa (Suplente), Antonio	 •

Zomer e Maria Teresa Martinez Léppez.
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RanáRio

•

,	 •

••	 . - Em; julgamento realizado em 17/03/2004, a Segunda Câmara do • Segundo
••• Conselho de Contribuintes deu provimento parcial ao -mem— so voluntário da cOfitribuinte l nos

' seguintes termos (Acórdão 10202-15A99):
-ir' CRÉDITO PRESUMIDO (PISE •COFINS). _RESSARCIMENTO AQUISIÇÕES DE - •

	„MT, .f7 .E ME FORNCIDOS POR PESSOAS FÍSICAS. Inexiste limitação legal ao 	 z
^ aproveitamento do crédito a que se refere o artigo i s da Lei n° 9.363/96 às aquisições de z „

- -	 .	 matéria prima, produto intermediário ou material de embalagem exclusivamente feitas., •	 de contribuintes da 'Contribuição ao PIS e da COFLVS
• ''••• 1	 .	 • ENERGIA E:LÉTRICJI E COMBusrtvErs. Para 'enquadramento no beneficio, somente 	 .•

• '	 •	 se caracterizam como matéria-prima e produto intermediário os produtos que se

	

. :	 •	 . integram ao produto final, ou que, embora não se integrando ao novo produto fabricado, • -
?-5

.	 - .	 . sejam consumidos em decorrência de ação direta sobre o mesmo, no processo de ?,-,+!4••:•-•.4-
• fabricação 4 energia elétrica utilizada como força motriz não atra: diretamente sobre o

produto, não se enquadrando nos conceitos de matéria-frrima ou produto iniennediitrio. 	 -

	

?;̀"•,f 1:	 • ." • - -RECEITA DE EXPORTAÇÃO PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS POR TERCEIROS.ii"•-:

	

'	 Para fins de apuração da relação percentual entre a receita de exportação e a receitei....
••••• 	 "	 operacional bruta, inclui-se no cálculo de ambas o valor correspondente às exportações • ••:••,..

de produtos adquiridos de terceiros, mas tais produtos são excluídos do valor
correspondente às compras de insumos.

	

"	 Recurso provido em pane.
'	 •,„ •	 ,	 NORMAS PROCESSUAIS. PRECLUSÃO.

	

_	 •••	 IniidntiSsii;e1 a apreciação em grau de recurso, da pretensão do reclamante no que 	 .
pertine AOS juros moratários e 2. correção monetária, visto que tal matéria,,nelo foi. –
suscitada na manifestação de inconformidade apresentada à instáncia a quo.

	

=	 "Naus aS. iosthecide ~SÉS parte."

••

	

	 •	 Intimado da decisão, e d. Procurador da FazendalSacional interpto embargos- de.
- -, declaração ao acórdão sustentando: (a) omissão do acórdão na Sua parte dispositiva, porque não

• fez referência à questão dos produtos industrializados por terceiros - tema que foi tratado apenas
na ementa do acórdão - e (b) ,contradição no voto do Conselheiro-Relator Henrique Pinheiro A

, • TOrres, pois na aposição de seu entendimento teria admitido a inclusão destes valores na
,	 Receita de Exportação, mas o desfecho do voto foi no sentido de negar provimento ao recurso da •-•

contrai:tilinte.

.	 ,
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR

	

-	 1V.A.111ALLECiRET11 (SUPLENTE)	 .
-

O recurso preenche os requisitos formais ide admissibilidade e, portanto, dele •
tomo conhecimento

.	 •
. - A ernisale indicada Pelo id. Procurador da Fazenda Nacional consiste na falta de

menção do 'dispositivo do acórdão quanto à questão da receita de exportação -de produtos
adquiridos sie terceiros.'

-O tema foi devidamente tratado na ementa do acórdão, nos seguintes termos:
- "(..) /RECEITA	 .EXPORTAÇÃO. • PRODUTOS INDUS7'RIALIZADOS POR

7ERCEMOS Para fru de apuração da relação percentual entre a receitade exportação
- e a receita operacional  bnaa„inclui-se no cálculo de ambas o valor correspondente às 	 •
.• exportações de produtos adquiridos de terceiros, mas tais produtos são excluídos do

- valor correspondente às compras de insumos. (.)".

-	 A omissão estaria na parte dispositiva do acórdão, que ficou assim redigida: .	 .
- "Por maioria de votoi ,deu-seprovimento parcial ao recurso, apenas para reconhecer o
• direito à inchado no cálculo da receita de exportacão dos ins-anos adquiridos de não z,

- contribuintes.'WeWcidos os :Conielheiiv.i Henrique Pinheiro Torres"(Relator), Antônio
' Carlos Bramo 'Ribeiro e Nayra Bastos Manatta que 'negavam provimento ao recurso. -
Designado o Conselheiro Marcelo Marcondes Meyer-Kozlowsky para redigir o voto •
vencedor; e II)por unanimidade de Votos,. em não conhecer do recurso, na parte preclusa. 
Ausente, jratzficadamente, o Conselheiro Dalton Cesar Cordeiro de Miranda."

Ou seja, não foi consignado na parte dispositiva que o provimento parcial também -
incluía na receita de exportação o valor correspo" ndente às exportações deprodutos adquiridos de.•
terceiros

.	 •	 •

Neste ponto, e já enfrentando a contradição indicada pelo embargante, extrai-se
• do voto do Conselheiro-Relator, com segurança, que seu entendimento foi no sentido-de que as_

„aceitas de -exportação de produtos industrializados adquiridos de terceiros devera , ser
_	 cónsiderados tanto na receita operacional bruta como na receita de exportação, — para efeito da

apuração' da relação ~ai entre estas.
Aliás, o entendimento contido no voto do Relator foi retratado com fidelidade na

ementa do julgado. .
- -Por issorhá de se reconhecer que não houve propriamente contradição, mas mero

equivoco no desfecho do voto do Relator, pois, embora seu atendimento implicasse provimento
parcial do recurso voluntário, foi consignada a negativa de provimento.

Por todo o exposto, aco/hem-se os presentes embargos de declaração para,
sanando-se as omissões e contradições apontaAs

.	 (a) fazer consignar no dispositivo do acórdão que "deu-se provimen- to parcial ao
recurso. apenas para reconhecer o direito à inclusão dos insuntos adquiridos de não-contribuintes na

- base de cálculo do crédito presumido e que a receita de ccportacão de produtos adquiridos de terceiro
deve ser considerada tanto na receita operacional bruta como na receita de exportação para efeito de
apuracão da relação percentual entre estas." e

,
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	 (b) retificar c desfecho do voto do Relator para que conste o :"provimento parcial , • -
‘ ;ao recurscr„ com o .que se lhe. -ajusta i realidade da decislo- contida no voto e espelhada na , •

anona do *carda° cnibargadti:'
j	 Sala Sess5	 08 novanl:rro de 2006•-	 .

•
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